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ENUNCIADO 3/2025 – Adaptações processuais para pessoas com deficiência 
 
O Ministério Público deve implantar, estimular e requerer o uso de adaptações 
processuais e procedimentais para pessoas com deficiência nos seus próprios 
procedimentos e nos processos judiciais, tais como o uso de comunicação alternativa 
ou aumentativa, a tradução e a interpretação em Libras, a acessibilidade de sistemas 
de automação processual, a adequação de comunicações processuais, a utilização de 
linguagem simples, o uso de Braille e pictogramas, a adaptação de depoimentos e 
declarações (inclusive perguntas adaptadas), o agendamento pactuado de audiências 
e outros recursos de tecnologia. 
 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUǪUERǪUE 

Presidente do GNDН 

Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 

 

 
VITOR FONSECA  

Coordenador da Comissão Permanente de Defesa da Pessoa com Deficiência e  

Pessoa Idosa – COPEDPDI. 


		2026-04-17T16:25:03-0300




